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   ANEXO 17.II 
 

CERTIFICADOS DE REGULARIDADE DO  
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - IBAMA 
 

 

Golder Associates 



 

 

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

456332 

CPF/CNPJ: 
 

909.806.626-72 

Emitido em: 
 

27/06/2010 

Válido até: 
 

27/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Júlio Sérgio Cordeiro Ribeiro  
  Rua Paraíba, 476/1205  
  Funcionários  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31130-140 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Ar 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Auditoria Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

uy59.z6v8.yfpy.28hd 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

27/06/10http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php





 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

317519 

CPF/CNPJ: 

657.655.166-53 

Emitido em: 

21/06/2010 

Válido até: 

21/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Carlos Leonardo Gomes Cezar Vieira  

  Rua Progresso, 124/104  

  Padre Eustáquio  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30720-320  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

qw8w.wgvh.b9n9.gggr 

 
 

 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

2647453 

CPF/CNPJ: 
 

372.799.126-72 

Emitido em: 
 

04/06/2010 

Válido até: 
 

04/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  José Maria Fernando Medina  
  Pça Aristides de Araújo Teixeira, 189  
  Centro  
  SANTANA DOS MONTES/MG  
  36430-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

hejh.lul1.fxaj.s34q 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

4/6/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

2647550 

CPF/CNPJ: 
 

385.183.256-68 

Emitido em: 
 

04/06/2010 

Válido até: 
 

04/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Anamaria Vaz de Assis Medina  
  Pça Aristides de Araújo Teixeira, 189  
  Centro  
  SANTANA DOS MONTES/MG  
  36430-000 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

xvmd.1lyq.415x.6k9c 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

4/6/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

1450497 

CPF/CNPJ: 
 

013.449.066-56 

Emitido em: 
 

12/05/2010 

Válido até: 
 

12/08/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Elizabeth de Castro Santos  
  Rua: Lauro Ferreira 120/302  
  Buritis  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30575-080 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

f7sw.ufwn.s4fq.rts1 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

12/5/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
Nr. de Cadastro: 
 

579921 

CPF/CNPJ: 
 

850.517.997-87 

Emitido em: 
 

18/05/2010 

Válido até: 
 

18/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Luiz Claudio Donadello Santolim  
  Rua das Palmeiras, 795 Sala 1008  
  Santa Lúcia  
  VITORIA/ES  
  29047-550 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Auditoria Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

pk7d.vgv2.91z9.g2wq 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

18/5/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

2441634 

CPF/CNPJ: 
 

049.974.976-65 

Emitido em: 
 

01/06/2010 

Válido até: 
 

01/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Felipe Faria Werneck  
  Rua Professor Anibal de Matos, 71/101  
  Santo Antonio  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30350-220 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Eletricidade 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

pc3k.5chf.4jih.7ejv 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

1/6/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

1526055 

CPF/CNPJ: 
 

157.511.318-00 

Emitido em: 
 

04/05/2010 

Válido até: 
 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Gisele Kimura  
  Al. Conde de Aguiar, 88  
  Nova Lima  
  NOVA LIMA/MG  
  34000-000 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Solo 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

vidi.fm1b.1vxc.ld5m 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

4/5/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

1932512 

CPF/CNPJ: 
 

636.350.206-30 

Emitido em: 
 

04/05/2010 

Válido até: 
 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Paulo Fernando Pereira Pessoa  
  Rua do Ouro, 1875 apt 103  
  Serra  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30210-590 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

rikz.556y.kq1i.z7tk 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

4/5/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

2509549 

CPF/CNPJ: 
 

743.359.106-06 

Emitido em: 
 

04/05/2010 

Válido até: 
 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  RINALDO AFRANIO FERNANDES  
  RUA FERREIRA VIANA, 133  
  SALGADO FILHO  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30550-140 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

jeun.nhdp.ard9.m8ta 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

4/5/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

4531308 

CPF/CNPJ: 
 

994.392.201-04 

Emitido em: 
 

04/05/2010 

Válido até: 
 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  FREDERICO FERNANDES DE AVILA  
  RUA NOVALDINO DE LIMA Nº 405 APTO. 402  
  BAIRRO AEROPORTO  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31270-650 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

4vtl.6qnm.jayk.4cdu 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

3052161 

CPF/CNPJ: 
 

052.775.296-75 

Emitido em: 
 

04/05/2010 

Válido até: 
 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Daniel Quinaud Rossi  
  Rua Panamá, 115 / ap 602.  
  Sion  
  BELO HORIZONTE/MG  
   
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

qw23.alfx.13p8.w764 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

4871904 

CPF/CNPJ: 
 

870.874.216-20 

Emitido em: 
 

31/05/2010 

Válido até: 
 

31/08/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Marcus Vinícius Diláscio  
  Rua Donato da Fonseca, nº 737, Apto: 803-B  
  Coração de Jesus  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30380-260 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

gpm2.y34e.dit3.ugqp 

Imprimir tela Fechar janela



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos �aturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉC�ICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4921972 

CPF/CNPJ: 
 

089.280.416-51 

Emitido em: 
 

26/06/2010 

Válido até: 
 

26/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Brenner Henrique Maia Rodrigues  
  Rua Conde de Monte Cristo, 65, apto 205  
  Ipiranga  
  BELO HORIZO�TE/MG  
  31160-410 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

9usf.dxgr.5xgc.c8c2 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

1630889 

CPF/CNPJ: 
 

042.674.386-50 

Emitido em: 
 

08/06/2010 

Válido até: 
 

08/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  JOÃO PAULO LUTTI  
  RUA SANTA MARIA DE ITABIRA, 200, 301  
  SION  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30310-600 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

l9a6.uqfu.8ru7.4ftd 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

1450473 

CPF/CNPJ: 

056.416.666-96

Emitido em: 

31/05/2010

Válido até: 

31/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Izabela Pinheiro Alves Felipe Barros  
  R. Tancredo da Silva Pinto 56/502  
  Silveira  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31140-490  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Recursos Hídricos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

4cnx.f375.tk7y.66sa 

Imprimir tela Fechar janela 

 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

2458550 

CPF/CNPJ: 

995.417.856-20 

Emitido em: 

17/05/2010 

Válido até: 

17/08/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Edivane Alves de Oliveira  

  Rua Boa Ventura, N° 966 Apto 102  

  Jaraguá  

  BELO HORIZONTE/MG  

  31270-020  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade da Água 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

5bpt.r61g.ksh9.z3zm 

Imprimir tela  Fechar janela  

 





Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

493409 

CPF/CNPJ: 

408.218.206-30 

Emitido em: 

24/03/2010 

Válido até: 

24/06/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  LUIS BEETHOVEN PILO  

  Rua Muzambinho, nº313, Aptº101  

  Santa Tereza  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30310-280  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Gestão Ambiental 

  Recuperação de Áreas 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

7rd6.f1eu.7dpp.hx9l 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

767899 

CPF/CNPJ: 
 

044.851.476-14 

Emitido em: 
 

28/04/2010 

Válido até: 
 

28/07/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Thiago Henrique Soares Alves  
  Rua Francisco Deslandes 648 Apto 503  
  Anchieta  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30310-530 

Este certificado comprova a regularidade no 
 

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras 
 
 
  Uso de Recursos Naturais / Coleta de material biológico com finalidade científica ou didática 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Recuperação de Áreas 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita
(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou 
autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará 
por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de 
valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

v23m.rmb6.6xbk.crqf 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

 

Nr. de Cadastro: 

20117 

CPF/CNPJ: 

563.463.286-20 

Emitido em: 

13/04/2010 

Válido até: 

13/07/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  EUGÊNIO TAMEIRÃO NETO   
  PRAÇA DEPUTADO RENATO AZEREDO, Nº80/301  
  SION  
  BELO HORIZONTE/MG   
  30315-420  

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 
  Recuperação de Áreas 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

f8cu.l14d.rfrt.mevi 

  

 



 

 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
 

Nr. de Cadastro: 

927962 

CPF/CNPJ: 

043.041.816-70 

Emitido em: 

13/04/2010 

Válido até: 

13/07/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Cristiano Vinícius Vidal   
  Rua Vicente de Paula Almeida 221 - 51  
  Nova Floresta  
  BELO HORIZONTE/MG   
  31140-470  

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Uso do Solo 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

phhm.w47d.41db.ni65 

  

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

312224 

CPF/CNPJ: 

722.123.736-00 

Emitido em: 

26/04/2010 

Válido até: 

26/07/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  WARLEY AUGUSTO CALDAS CARVALHO  

  AVENIDA LEITE DE CASTRO, 183  

  FABRICAS  

  SAO JOAO DEL REI/MG  

  37200-182  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Educação Ambiental 

  Gestão Ambiental 

  Recuperação de Áreas 

  Uso do Solo 

  Controle da Poluição 

  Qualidade da Água 

  Serviços Relacionados À Silvicultura 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 

sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 

específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 

interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 

competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 

faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, 

nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

lmkg.mu3n.9fve.9hnr 

 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

588417 

CPF/CNPJ: 

034.697.766-52

Emitido em: 

04/05/2010

Válido até: 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Ronald Rezende de Carvalho Jr.  
  Rua Ernani Agricola, 520 Apto. 103 Bl. 03  
  Buritis  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30455-760  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

c9t2.7bq4.z1li.g3xf 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1854110

CPF/CNPJ:

072.782.786-35

Emitido em:

12/05/2010

Válido até:

12/08/2010

Nome/Razão Social/Endereço
Juliana Maria Dumont Kleinsorge
muzambinho 458/704
serra
BELO HORIZONTE/MG
30210-530

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência
para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental
emitida pelo órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

iys5.w2tv.ael3.vmli

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2135782

CPF/CNPJ:

013.302.116-50

Emitido em:

21/06/2010

Válido até:

21/09/2010

Nome/Razão Social/Endereço
Viviane Amélia Furtado Calixto
Rua Curupaiti, nº 751
Padre Eustáquio
BELO HORIZONTE/MG
30730-130

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência
para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental
emitida pelo órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

ubjg.qn9s.j19c.66bd



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

324649 

CPF/CNPJ: 

032.263.636-11

Emitido em: 

04/05/2010

Válido até: 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  GUSTAVO BERNARDINO MALACCO DA SILVA  
  Alameda Serra Dourada, 209  
  Cidade Jardim  
  UBERLANDIA/MG  
  38408-415  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

fcw2.m143.avjn.nfpv 

 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

971294 

CPF/CNPJ: 

013.027.716-98 

Emitido em: 

21/06/2010 

Válido até: 

21/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Frederico Innecco Alves Garcia  

  Rua Tito Botelho Martins, 95/403  

  São Bento  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30360-080  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

pltx.9317.eu9d.fwrc 

 



 
 

 

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

1570629 

CPF/CNPJ: 

061.961.536-25

Emitido em: 

04/05/2010

Válido até: 

04/08/2010

Nome/Razão Social/Endereço  
  Eurípedes Luciano da Silva Júnior  
  Alameda das Papoulas, 149  
  Cidade Jardim  
  SAO CARLOS/SP  
  13566-545  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

gnm8.ujde.d1hf.2mig 

 



 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

2277355 

CPF/CNPJ: 
 

064.677.916-81 

Emitido em: 
 

04/05/2010 

Válido até: 
 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Eduardo França Alteff  
  Rua David Canabarros, 1260 Apto 11  
  Umuarama  
  UBERLANDIA/MG  
  38402-032 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Anilhamento de Aves Silvestres 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), 
sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o 
interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão 
competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e 
faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por 
parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 
qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

4r32.xv6w.5enm.xvbk 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

3275939 

CPF/CNPJ: 

051.097.256-08

Emitido em: 

19/04/2010

Válido até: 

19/07/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Flávia Nunes Vieira  
  Rua Campo Grande, 856  
  Milionários  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30620-160  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

rwtx.1lfg.shvs.713a 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

974777 

CPF/CNPJ: 

277.605.376-20 

Emitido em: 

22/06/2010 

Válido até: 

22/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Edeltrudes Maria Valadares Calaça Câmara  

  Rua Prof. Miguel de Souza, 383/303  

  Buritis  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30570-150  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Gestão Ambiental 

  Recuperação de Áreas 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

fqfw.5pte.c3g4.4vjp 

 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 

1907062 

CPF/CNPJ: 

061.928.046-80 

Emitido em: 

25/06/2010 

Válido até: 

25/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Guilherme Leandro Castro Corrêa  

  Rua Araxá, nº 460/apto. 203  

  Colégio Batista  

  BELO HORIZONTE/MG  

  31110-280 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

mx16.r6w2.bzq9.zurg 

Imprimir tela  Fechar janela  

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2074408 

CPF/CNPJ: 

978.466.866-15 

Emitido em: 

02/06/2010 

Válido até: 

02/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Karla Patrícia Gonçalves Leal  

  Rua Paraíba, 1441 / 01  

  Savassi  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30130-144  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

zgy4.q3a8.u71b.pnpj 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

763265

CPF/CNPJ:

593.723.546-00

Emitido em:

21/06/2010

Válido até:

21/09/2010

Nome/Razão Social/Endereço
  Valéria da Cunha Tavares
  Rua Primavera 49 apto 101
  Santo Antonio
  BELO HORIZONTE/MG
  30330-260
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o
caso de obtenção de licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou
projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o interessado deverá comunicar ao
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e perante
terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

uryv.m9vc.5dls.64ax



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2042735

CPF/CNPJ:

094.027.127-39

Emitido em:

06/05/2010

Válido até:

06/08/2010

Nome/Razão Social/Endereço 

  Arthur Setsuo Tahara 

  R. Ruy Pinto Bandeira, N°720, Apto 201 
  Jardim Camburi 
  VITORIA/ES 
  29090-130

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Auditoria Ambiental

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

  Gestão Ambiental

Observações:

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão

ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou

projeto correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,

o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30

(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo

órgão competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos

florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não

implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,

nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

9gxn.mnjr.zll6.5wl1

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

2255230 

CPF/CNPJ: 

041.912.966-98

Emitido em: 

04/05/2010

Válido até: 

04/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Cesar Felipe de Souza Palmuti  
  Rua Marechal Jofre, 177 - apto 402  
  Nova Granada  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30431-370  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Recuperação de Áreas 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

rqhn.jj2w.zzq6.mi9z 

Imprimir tela Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
 

Nr. de Cadastro: 

596409 

CPF/CNPJ: 

031.294.736-45

Emitido em: 

24/05/2010

Válido até: 

24/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Marcelo Henrique Marcos  
  Avenida Mem de Sá, 1046/ Ap. 702  
  Santa Efigênia  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30260-270  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Recuperação de Áreas 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

n3wr.qjac.sdsc.mn8j 

 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

2255893 

CPF/CNPJ: 

014.227.126-80

Emitido em: 

07/05/2010

Válido até: 

07/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Eduardo de Paula Pupo Nogueira  
  Rua Professor Pimenta da Veiga , nº 294, apto 404  
  Cidade Nova  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31170-190  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

wz1z.7t4w.phub.u6lv 

Imprimir tela Fechar janela  

 

javascript:print();
javascript:close();


 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

1491517 

CPF/CNPJ: 
 

009.468.766-81 

Emitido em: 
 

14/06/2010 

Válido até: 
 

14/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Cynthia Pimenta Brant Moraes  
  Av. Engenheiro Carlos Goulart, 65 - 401A  
  Estoril   
  BELO HORIZONTE/MG   
  30455-700 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

4lt9.cbu1.hxx4.v1xi 

Imprimir telaFechar janela

Page 1 of 1Registro

14/6/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

Nr. de Cadastro: 
 

227835 

CPF/CNPJ: 
 

745.262.606-06 

Emitido em: 
 

21/06/2010 

Válido até: 
 

21/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Holbiano Saraiva de Araújo  
  Rua João Gualberto Filho 1400 apto 902  
  Sagrada Familia  
  BELO HORIZONTE/MG   
  31035-570 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

8d46.lwgf.6kgy.p8vq 

Imprimir telaFechar janela

Page 1 of 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

1035931 

CPF/CNPJ: 
 

045.291.336-56 

Emitido em: 
 

15/06/2010 

Válido até: 
 

15/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Flávio Eduardo Pimenta  
  Rua Gomes Braga, 54, frente  
  Andaraí  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20541-140 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Amost. biota pela metodo RAPELD 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

frnp.bv6x.bheb.qx7a 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

15/06/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

2527590 

CPF/CNPJ: 

176.869.858-90 

Emitido em: 

26/05/2010 

Válido até: 

26/08/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Cleber Duarte  

  Rua HI, 1, Conjunto Morada do Sol  
  Aleixo  

  MANAUS/AM  

  69060-062  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Gestão Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Recursos Hídricos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

v23s.rskl.afca.pas3 

Imprimir tela  Fechar janela  

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1981049

CPF/CNPJ:

570.643.771-87

Emitido em:

02/06/2010

Válido até:

02/09/2010

Nome/Razão Social/Endereço

  Renildo Ribeiro de Oliveira

  Rua Ajuricaba Nº 300 Apart. 310-A
  Aleixo
  MANAUS/AM
  69083-020

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:

1  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)  atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou

autorização específica  após  análise  técnica  do IBAMA, do programa  ou projeto

correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado, o

interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta)

dias, a ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão

competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e

faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará

por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de

valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

zb5y.ajuk.amic.8fpj

Imprimir tela Fechar janela

Registro http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_r...

1 de 1 02/03/2010 08:41



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

1582903 

CPF/CNPJ: 

901.267.696-72 

Emitido em: 

16/06/2010 

Válido até: 

16/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  RACHEL MAGALHÃES SANTEIRO  

  RUA HENRIQUE FURTADO PORTUGAL, Nº 67, APTº 401  

  BURITIS  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30455-780  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Qualidade da Água 

  Auditoria Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Educação Ambiental 

  Gestão Ambiental 

  Recursos Hídricos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

e52l.fjdp.2q1z.pwec 

  

 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

1542715 

CPF/CNPJ: 

047.794.601-15 

Emitido em: 

18/05/2010 

Válido até: 

18/08/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Geraldo Mendes dos Santos  
  INPA-CPBA - Av. André Araújo, 2936  

  Petrópolis  

  MANAUS/AM  

  69083-400  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

l6wh.dzix.pdba.a6pt 

  

 







Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

Nr. de Cadastro: 

658438 

CPF/CNPJ: 

044.195.306-93 

Emitido em: 

20/04/2010 

Válido até: 

20/07/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  André Roberto Melo Silva  

  Rua Itajubá, 1126  

  Sagrada Família  

  BELO HORIZONTE/MG  

  31030-430 

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Agente Ambiental Voluntário 

  Auditoria Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Educação Ambiental 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

nsh3.s943.gbcz.8jpt 

Imprimir tela Fechar janela 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2518433 

CPF/CNPJ: 

061.023.326-28 

Emitido em: 

26/06/2010 

Válido até: 

26/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Yuri Elias Martins  

  R: Érico Veríssimo, 2676 ap-302  

  Santa Mônica  

  BELO HORIZONTE/MG  

  31578-640  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Gestão Ambiental 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 

certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

aqiz.j1kb.6ri6.8h87 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2150495 

CPF/CNPJ: 

013.459.306-58 

Emitido em: 

27/06/2010 

Válido até: 

27/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Marco Paulo Macedo Guimarães  

  Rua Júlio Vidal nº32 apto 502  

  Comiteco  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30310-440  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção 

de licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 

IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 

certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 

pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 

florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal 

não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação 

de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

kduj.bmdb.pqzd.izpi 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

294332 

CPF/CNPJ: 
 

532.679.318-00 

Emitido em: 
 

02/06/2010 

Válido até: 
 

02/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  CARLOS EDUARDO CALDARELLI  
  RUA HENRIQUE BOTTICINI, 150  
  Butantã  
  SAO PAULO/SP  
  05587-020 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Uso do Solo 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

n7cu.jin1.q51j.ci5f 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

2/6/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

5018104 

CPF/CNPJ: 
 

835.785.362-53 

Emitido em: 
 

02/06/2010 

Válido até: 
 

02/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Ana Betânia de Sousa Pimentel  
  Av. Almirante Barroso, 1936, apto 202  
  Marco  
  BELEM/PA  
  66093-020 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

63p7.3kjr.e1f3.g5we 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

2/6/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

4337389 

CPF/CNPJ: 
 

872.988.568-04 

Emitido em: 
 

02/06/2010 

Válido até: 
 

02/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Paulo Marcos Noronha Serpa  
  Rua Manoel Joaquim Pera, 95  
  Butanta  
  SAO PAULO/SP  
  05539-030 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ulgf.3r3t.9nvn.npbg 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

589261 

CPF/CNPJ: 

265.959.236-53

Emitido em: 

11/05/2010

Válido até: 

11/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Gustavo Azeredo Furquim Werneck  
  Rua Manoel Venancio Martins 288/201  
  Palmares  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31155-700  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Qualidade do Ar 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

4mrg.crnj.ehr2.k2hl 

 



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

Nr. de Cadastro: 

589287 

CPF/CNPJ: 

056.790.956-53 

Emitido em: 

13/05/2010 

Válido até: 

13/08/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Francisco Cecílio Viana  
  Rua Trieste nº 225  
  Bandeirantes  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31340-430  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Controle da Poluição 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

jgas.meq6.nxhv.eqbi 

 





 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

Nr. de Cadastro: 

2556870 

CPF/CNPJ: 

050.093.196‐83 

Emitido em: 

21/06/2010 

Válido até: 

21/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Doralice Correia da Silva  
  Rua Luís Rodrigues Araujo nº 23  
  Céu Azul  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31580‐540  

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental ‐ Classe 5.0 

 

Observações: 
1 ‐ Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2 ‐ No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 ‐ Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 ‐ Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal 
não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

ukkl.u7bn.j1rc.ratg 

Imprimir tela  Fechar janela  

 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

1932888 

CPF/CNPJ: 
 

618.899.206-06 

Emitido em: 
 

05/06/2010 

Válido até: 
 

05/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  JOÃO ALVES DA SILVA FILHO  
  rua bonaparte, 382/301  
  padre eustáquio  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30720-200 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

wef5.k4xk.kj7d.b5dp 

Imprimir tela Fechar janela

Page 1 of 1Registro

5/6/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade.php



 



 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

201375 

CPF/CNPJ: 

161.927.376-49 

Emitido em: 

28/06/2010 

Válido até: 

28/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  CLÀUDIA MARIA BIZZOTO PINTO  

  R. SATURNO, 167  

  SANTA LÙCIA  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30360-560  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Auditoria Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade do Solo 

  Recuperação de Áreas 

  Controle da Poluição 

  Qualidade da Água 

  Recursos Hídricos 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 

obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 

análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 

correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 

neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 

emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 

Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

hh6i.ihgg.356p.zzdm 

 
 

 



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
Nr. de Cadastro: 

4374765 

CPF/CNPJ: 

827.591.466-34 

Emitido em: 

24/06/2010 

Válido até: 

24/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Ricardo Carneiro  
  Alameda da Serra  
  Vale do Sereno  
  NOVA LIMA/MG  
    
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Controle da Poluição 
  Gestão Ambiental 
  Recursos Hídricos 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

yzhm.r4mn.vpap.tttb 

 



 
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE
Nr. de Cadastro: 
 

248948 

CPF/CNPJ: 
 

024.107.378-20 

Emitido em: 
 

28/06/2010 

Válido até: 
 

28/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Solange Bezerra Caldarelli  
  Rua Henrrique Botticini, 150  
  Butantã  
  SAO PAULO/SP  
  05587-020 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade do Solo 
  Uso do Solo 
  Educação Ambiental 
  Auditoria Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

pw6i.xjuj.gjzu.ah49 

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 
 

Nr. de Cadastro: 

2518499 

CPF/CNPJ: 

065.168.836-10 

Emitido em: 

22/04/2010 

Válido até: 

22/07/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Angelo Schifini Bagni  
  Conselheiro Joaquim Caetano 810 Apt 301  
  Nova Granada  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30460-540  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, 
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer 
espécie. 

  

Autenticação 
 

8fx2.acbu.83e3.9a8i 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

 

Nr. de Cadastro: 

1964996 

CPF/CNPJ: 

049.815.366-58

Emitido em: 

28/06/2010

Válido até: 

28/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Diego Aniceto dos Santos Oliveira  
  av. Nossa Senhora do Carmo, 1885, apt. 804  
  Carmo/Sion  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30320-000  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

dkdi.za97.ngur.5ruc 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 
 

Nr. de Cadastro: 

2518433 

CPF/CNPJ: 

061.023.326-28 

Emitido em: 

26/06/2010 

Válido até: 

26/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Yuri Elias Martins  
  R: Érico Veríssimo, 2676 ap-302  
  Santa Mônica  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31578-640  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

aqiz.j1kb.6ri6.8h87 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 
 

Nr. de Cadastro: 

658438 

CPF/CNPJ: 

044.195.306-93 

Emitido em: 

20/04/2010 

Válido até: 

20/07/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  André Roberto Melo Silva  
  Rua Itajubá, 1126  
  Sagrada Família  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31030-430 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

 
 
  

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Agente Ambiental Voluntário 
  Auditoria Ambiental 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

nsh3.s943.gbcz.8jpt 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos �aturais 
Renováveis 

 
CADASTRO TÉC�ICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

4921972 

CPF/CNPJ: 
 

089.280.416-51 

Emitido em: 
 

26/06/2010 

Válido até: 
 

26/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Brenner Henrique Maia Rodrigues  
  Rua Conde de Monte Cristo, 65, apto 205  
  Ipiranga  
  BELO HORIZO�TE/MG  
  31160-410 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Uso do Solo 
 
Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

9usf.dxgr.5xgc.c8c2 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

 

Nr. de Cadastro: 

614352 

CPF/CNPJ: 

071.489.966-60 

Emitido em: 

18/05/2010 

Válido até: 

18/08/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Danilo Gonçalves Saraiva  
  Rua Acilino Diniz Moreira 401  
  Fonte Grande  
  CONTAGEM/MG  
  32013-510  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

hiun.z74w.i1rf.27tv 

 



 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

 

 

Nr. de Cadastro: 

1907062 

CPF/CNPJ: 

061.928.046-80 

Emitido em: 

25/06/2010 

Válido até: 

25/09/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Guilherme Leandro Castro Corrêa  
  Rua Araxá, nº 460/apto. 203  
  Colégio Batista  
  BELO HORIZONTE/MG  
  31110-280 
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

mx16.r6w2.bzq9.zurg 

Imprimir tela Fechar janela 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE 

Nr. de Cadastro: 
 

304976 

CPF/CNPJ: 
 

790.231.507-91 

Emitido em: 
 

27/06/2010 

Válido até: 
 

27/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Alvaro Bezerra de Souza Junior  
  Av. N. S. de Copacabana, 427 - Ap. 505  
  Copacabana  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  22020-002 

Este certificado comprova a regularidade no 
 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) 
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do 
programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo 
órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não 
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de 
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

88q7.zt9s.93a6.m5rb 

Imprimir tela Fechar janela
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

 

Nr. de Cadastro: 

2150495 

CPF/CNPJ: 

013.459.306-58 

Emitido em: 

27/06/2010 

Válido até: 

27/09/2010 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Marco Paulo Macedo Guimarães  

  Rua Júlio Vidal nº32 apto 502  

  Comiteco  

  BELO HORIZONTE/MG  

  30310-440  

Este certificado comprova a regularidade no 

 

 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 

 

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

 

  Anilhamento de Aves Silvestres 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção 

de licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do 

IBAMA, do programa ou projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste 

certificado, o interessado deverá comunicar ao 

IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 

para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 

pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 

florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal 

não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação 

de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

kduj.bmdb.pqzd.izpi 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

248955

CPF/CNPJ:

526.152.276-53

Emitido em:

30/03/2010

Válido até:

30/06/2010

Nome/Razão Social/Endereço
  Jackson Cleiton Ferreira Campos
  Avenida do Contorno, 3479
  Santa Efigênia
  BELO HORIZONTE/MG
  30110-007
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água
  Qualidade do Solo
  Recuperação de Áreas
  Recursos Hídricos
  Uso do Solo

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo
necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão ou autorização específica após
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2  -  No  caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste  certificado,  o
interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30 (trinta) dias, a
ocorrência para atualização do sistema.
3  -  Este  certificado  não  substitui  a  necessária  licença  ambiental  emitida  pelo  órgão
competente.
4  -  Este  certificado  não  habilita  o  transporte  de  produtos  ou  subprodutos  florestais  e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não implicará por parte
do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer
espécie.

 

Autenticação

t3ja.ux3i.qe3v.rs9r

Imprimir tela Fechar janela



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

4899935

CPF/CNPJ:

076.207.496-59

Emitido em:

07/06/2010

Válido até:

07/09/2010

Nome/Razão Social/Endereço
  Paulo Guerino Garcia Rossi
  Rua Castelo de Alenquer
  Castelo
  BELO HORIZONTE/MG
  
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água
  Qualidade do Ar
  Qualidade do Solo
  Recuperação de Áreas
  Recursos Hídricos
  Uso do Solo

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

ypw7.b7qa.zkc4.yi89

Imprimir tela Fechar janela
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